
 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS (IFMG) 

Pró-Reitoria de Inovação, Pesquisa e Pós-Graduação 
Coordenadoria de Pesquisa 

Como realizar a Doação e o Registro Patrimonial dos 
 Bens de Capital adquiridos com o Cartão BB Pesquisa 

1. ORIENTAÇÃO PRELIMINAR: 

 
• Caso o Pesquisador(a) já tiver anexado no SUAP todas as notas 

fiscais referentes aos bens de capital adquiridos e estiver 
precisando de auxílio para realização dessa tarefa de Doação e 
Registro Patrimonial, faça contato prévio com a Equipe do BB 
Pesquisa através de um dos canais indicados no final desse material. 
 

2. REGRAS BÁSICAS: 

 
• Todos os bens (de capital ou de custeio) adquiridos com verbas 

públicas de fomento à pesquisa são de propriedade do IFMG; 
• Os bens de capital, por serem sujeitos à registro patrimonial, e por 

terem as notas fiscais emitidas em nome do Pesquisador(a), deverão 
ser DOADOS ao Campus do IFMG de origem da pesquisa; 

• O Setor de Patrimônio expedirá o Termo de Cessão de Uso (depósito) 
do bem de capital para uso exclusivo do Pesquisador(a) durante a 
vigência do seu projeto de pesquisa (se necessário!); 

• Após o final da pesquisa, todos os bens permanentes em posse do 
Pesquisador(a) deverão ser entregues ao Setor de Patrimônio do 
Campus. 
 

• Base legal:  item 6.6 da Resolução IFMG 17/2021. 
 

3. PRAZO para fazer o Termo de Doação: 

 
• Até 60 (sessenta) dias após o recibimento do bem de capital 

adquirido e até o encerramento do prazo para prestação de contas 
referente ao projeto de pesquisa. 

 

4. ONDE SOLICITAR: 

 
• via SEI e sem necessidade de criar novo processo para essa tarefa; 

https://www.ifmg.edu.br/portal/sobre-o-ifmg/conselho-superior/resolucoes/2021/resolucao-no-017-2021-alteracao-do-regulamento-para-utilizacao-do-cartao-bb-pesquisa/view
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• O Pesquisador(a) utilizará o seu processo SEI (Pesquisa: Cartão BB 
Pesquisa) já criado, no qual assinou o Cadastro de Portador e o 
Termo de Responsabilidade de uso do Cartão BB Pesquisa; 

• Se não encontrar seu processo na sua mesa virtual do SEI, peça 
informações do nº do processo à Coordenadoria de Pesquisa (veja 
contatos no final desse material); 

 

5. COMO SOLICITAR: 

 
• Usando o formulário padronizado e já disponível no SEI, chamado 

Termo de Doação - Pesquisa Aplicada; 
 

PASSO A PASSO: 
 

 
• Inserir um novo documento no seu processo SEI, clicando nos ícones 

indicados pela ordem das setas a seguir ilustradas: 

 

 
• Em seguida, selecionar o nível de acesso PÚBLICO e salvar o 

documento, conforme ilustração abaixo: 

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_escolher_tipo&acao_origem=documento_escolher_tipo&arvore=1&id_procedimento=2344718&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000950&infra_hash=1cd7b80a89711b7acddfceb5f4fc51fd03a3f754a09d70b0ed212110e9f853ce
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• Em seguida, preencher os campos do formulário – o DONATÁRIO será 

o Campus do IFMG de origem do Pesquisador(a): 
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OBS: O valor dos bens incluídos no Termo de Doação devem 
corresponder ao valor TOTAL da Nota Fiscal. Assim, se houver valor 
de frete ou descontos registrados na Nota Fiscal, esses valores 
deverão ser rateados entre os bens adquiridos de tal forma que o 
lançamento do documento de Inventário da Entrada dos bens reflita 
o valor total da Nota Fiscal. 
 

• O Pesquisador(a) deverá assinar o documento: 

 

• Inserir um novo documento no processo SEI para anexar as NOTAS 
FISCAIS, conforme setas a seguir ilustradas: 

 
OBS: o ideal é que o Pesquisador(a) escaneie todas as notas fiscais 
em um único arquivo de PDF para anexá-las como um único 
documento do SEI, mas se o Pesquisador(a) preferir, poderá anexar 
cada nota fiscal como um novo documento no SEI repetindo as 
tarefas orientadas abaixo, quantas vezes se fizerem necessárias. 
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• Preencher os campos obrigatórios de registro de documento externo 
ao SEI, conforme indicado pelas setas ilustradas abaixo: 
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• Em seguida, o Pesquisador(a) deverá inserir um DESPACHO para 

solicitar ao SETOR DE PATRIMÔNIO do seu Campus o registro 
patrimonial dos bens de capital doados, conforme ilustrado abaixo: 

 

• Copiar e colar o texto abaixo no corpo do Despacho e assinar o 
documento, conforme ilustrado abaixo: 

MODELO DE TEXTO PARA O DESPACHO: basta copiar e colar 
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Ao respeitável Setor de Patrimônio, 
 

Solicito a entrada dos materiais constantes no TERMO DE DOAÇÃO anexo 
no cadastro patrimonial do IFMG. 
Após o registro no sistema SUAP, favor anexar o Inventário de Entrada dos 
bens neste processo SEI e devolvê-lo à Unidade Remetente. 
 

Atenciosamente,  
Prof. Xxx 

 
• Em seguida, o Pesquisador(a) deverá enviar o processo para a 

Unidade de Patrimônio  do seu campus para análise: 
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• PRONTO!  

 
Agora é só aguardar o retorno da Equipe do Setor de Patrimônio que 
devolverá o processo com o documento de INVENTÁRIO DE 
ENTRADA dos bens permanentes doados. 
 

ATENÇÃO 01: 
NÃO É MAIS NECESSÁRIO anexar no SUAP nem o TERMO DE 
DOAÇÃO, nem o INVENTÁRIO DE ENTRADA. 
 
Para evitar duplicidade de tarefas nenhum documento anexado 

no SEI precisa ser anexado novamente no SUAP e vice-versa. 
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ATENÇÃO 02: 
O Setor de Patrimônio, certamente, irá solicitar ao Pesquisador(a) 
para levar os bens doados até um local combinado para fixar/colar 
as etiquetas com o nº de registro de patrimônio. 

Negocie com o Setor de Patrimônio a melhor forma 
 de realizar essa tarefa. 

 
 
 

No caso de dúvidas, faça contato conosco através dos seguintes canais: 

Telefone:  (31) 2513-5155  (Coordenação de Pesquisa - PRIPPG) 

E-mail:  pesquisa@ifmg.edu.br   e/ou  adriano.dornelas@ifmg.edu.br 

Chat:  adriano.dornelas  (horário de 12:00h às 18:00h) 


